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DIRETORIAS SETORIAIS 
 
 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
 
 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE 27 DE MAIO DE 2025. 
  
O Coordenador-Geral De Gestão De Pessoas Do Departamento Nacional De 

Infraestrutura De Transportes - DNIT, conforme o art. 5º, III, da Portaria Interministerial n. 333, 
de 19 de setembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 20 de setembro de 2013 e, 
conforme o item 6, do Anexo VI, da Instrução Normativa n. 77, de 14 de dezembro de 2021, 
publicada no Boletim Administrativo n. 235, de 15 de dezembro de 2021, resolve: 

 
Art. 1º  AUTORIZAR o servidor THIAGO COUTO GONZAGA, matrícula Siape n. 

15708350, matrícula DNIT n. 3497, a exercer atividade privada de advocacia nas áreas cível, 
digital, administrativa e do consumidor, em causa própria ou em defesa dos interesses de 
pessoas físicas ou jurídicas, exceto aquelas que tenham qualquer relação direta ou indireta com 
esta Autarquia, bem como com órgãos e entidades públicas ou privadas que tenham contrato ou 
interesse em contratar com a União Federal, seus órgãos e entidades.  

 
Art. 2º O servidor deve se eximir de divulgar informação privilegiada obtida em 

razão de suas atividades no DNIT, ainda que para fins didáticos, sobretudo informações sobre 
sistemas, rotinas e procedimentos internos desenvolvidos e utilizados pela Autarquia. 

 
Art. 3º O servidor deve se eximir de atuar no âmbito privado para pessoas físicas 

ou jurídicas que possuam interesse em suas decisões, seja exarando diretamente tais decisões 
ou, subsidiariamente, emitindo parecer ou relatório. 

 
Art. 4º O servidor deve se eximir de exercer, direta ou indiretamente, atividade 

que seja incompatível com as atribuições do cargo. 
 
Art. 5º O servidor deve se eximir de atuar, mesmo que informalmente, como 

procurador, consultor, assessor ou intermediário de interesses privados nos órgãos ou entidades 
da administração pública direta ou indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios que possuam competências institucionais potencialmente 
conflitantes com as atribuições da Autarquia. 

 



BOLETIM ADMINISTRATIVO 
 

EDIÇÃO Nº 099 Brasília-DF, quarta-feira, 28 de maio de 2025 

 

6 

Art. 6º O servidor não pode exercer atividade advocatícia referente à atuação de 
terceiros perante o DNIT. 

 
Art. 7º O servidor não pode exercer atividade advocatícia contra a Fazenda Pública 

da União. 
 
Art. 8º O servidor deve se eximir de praticar atos em benefício de interesse de 

pessoa jurídica de que ele participe, seu cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou 
afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, e que possa ser por ele beneficiada ou influir 
em seus atos de gestão, em respeito aos institutos do impedimento e da suspeição (Lei n. 
9.784/1999, arts. 18 e 19). 

 
Art. 9º O servidor deve se eximir de prestar serviços em matérias/áreas que 

guardem relação com as competências institucionais do DNIT. 
 
Art. 10º O servidor deve preencher e assinar declaração anual de inexistência de 

conflito de interesses, conforme anexo IV da IN DNIT n. 77/2021. 
 
Art. 11 A atividade autorizada não pode ser realizada de modo a configurar 

exercício de comércio pelo servidor, ou seja, ao servidor é vedado o exercício de atividade 
empresarial. 

 
Art. 12 O servidor deve se eximir de praticar atos que possam transmitir à opinião 

pública dúvida a respeito da integridade, moralidade, clareza de posições e decoro de seu cargo 
público. 

 
Art. 13 O exercício da atividade não pode causar prejuízo ao exercício das 

atribuições do cargo do servidor, devendo ser priorizada a execução das demandas decorrentes 
do cargo público que ocupa e respeitada a jornada de trabalho, nos termos dos art. 9º da 
Instrução Normativa n. 13/DNIT SEDE, de 25 de março de 2020 e art. 117, XVIII, da Lei n. 8.112, 
de 1990. 

 
Art. 14 Devem ser respeitadas as demais restrições constantes na Lei n. 

12.813/2013 e na Lei n. 8.112/1990, sendo o servidor responsável pela observância das 
disposições do Código de Ética do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal. 
  

DYOGO DA ROCHA CAPISTRANO 
Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas 
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DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA 
 
 

PORTARIA Nº 3225, DE 23 DE MAIO DE 2025 
  

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PESQUISA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 175, 
inciso XVIII do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020, 
do Conselho de Administração do DNIT, e  

 
CONSIDERANDO o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 

Acompanhamento de Contratos Administrativos (SEI nº 7264334), vigente nesta Autarquia; 
 
Considerando as características específicas dos contratos referentes a projetos; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo Administrativo nº 

50600.027488/2019-40. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os gestores e fiscais do Contrato nº 038/2021 (8360005), 

celebrado entre o DNIT e a Empresa NÚCLEO DE CAPACITAÇÃO EM ENGENHARIA DE 
ESTRUTURAS LTDA., cujo objeto é a "Elaboração de Estudos e Projetos Básico e Executivo de 
Engenharia para Reabilitação da Ponte sobre o Rio Santo Antônio, localizada no km 95,82, na BR-
352/MG". 

 
Art. 2º DESIGNAR os servidores ocupantes das funções de Coordenador-Geral da 

Coordenação-Geral de Desenvolvimento de Projetos (CGDESP) e seu substituto, 
respectivamente, como Gestor Titular e Gestor Substituto do Contrato. 

 
Parágrafo único. Em caso de exoneração/dispensa do cargo de Coordenador-Geral 

e/ou do substituto durante a vigência do contrato e de sua garantia, o(a) servidor(a) em questão 
estará automaticamente dispensado(a) do encargo referido no caput, o qual será assumido pelo 
servidor nomeado(a) em seu lugar. 

 
Art. 3º DETERMINAR, com base no item 3.4, folha 16 do Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos, que as atribuições previstas para o Fiscal Administrativo, sejam 
exercidas pelos Gestores do Contrato. 

 
Art. 4º Caberá ao Gestor do Contrato as seguintes atribuições: 
 
 I - estabelecer comunicação formal com a contratada visando zelar pelo fiel 

cumprimento do objeto contratado; 
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II - coordenar, comandar e acompanhar a execução do contrato, agindo de forma 
proativa e preventiva; 

III - observar o cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os 
resultados esperados; 

IV - solicitar formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na 
execução do contrato; 

V - convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata, que posteriormente 
é incorporada ao Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará 
preferencialmente com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, 
além dos fiscais e do preposto; 

VI - emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema 
de controle de contratos; 

VII - intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; 

VIII - realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante 
a fase de gestão do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

IX - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que possam 
gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado; 

X - analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; 

XI - manter os sistemas atualizados com valor do contrato, com seus aditivos, se 
houver, e os valores empenhados e já pagos; 

XII - receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou 
questionamentos feitos pela fiscalização e pela contratada; 

XIII - instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 

XIV - realizar todas as tarefas relacionadas ao controle de prazos, 
acompanhamento de empenho/pagamento, gestão de documentos, documentação relativa ao 
reajuste de preços, formalização de Apostilamentos e Termos Aditivos, e acompanhamento de 
garantias e glosas; 

XV - obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar 
nota técnica fundamentada quanto aos aspectos formais, observando o término da vigência do 
contrato e assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; 

XVI - conferir os dados das faturas antes do ateste do fiscal técnico, promovendo 
as correções devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

XVII - verificar a manutenção pela contratada das condições de habilitação exigida 
pela Lei de Licitações, edital e contrato, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes; 

XVIII - acompanhar o valor do empenho, por meio dos sistemas apropriados; 
XIX - acompanhar rotineiramente a execução dos serviços administrativos, de 

forma de atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas verificados; 
XX - solicitar a reparação/correção de irregularidades administrativas constatadas 

ao longo da vigência do contrato; 
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XXI - acompanhar o saldo do empenho em função do cronograma financeiro 
previsto de desembolso; 

XXII - acompanhar eventuais informações de descumprimento de obrigações 
constantes na apólice do seguro-garantia; 

XXIII - emitir o Termo de Encerramento do Contrato. 
XXIV - tomar conhecimento dos Relatórios Periódicos Mensais elaborados pela 

contratada, no que diz respeito às questões administrativas, e registrar formalmente sua ciência, 
bem como informações complementares julgadas pertinentes, mediante documento (despacho 
ou nota técnica) no processo de fiscalização do contrato no SEI. 

 
Art. 5º DESIGNAR o servidor EDIMARQUES PEREIRA MAGALHÃES, Analista de 

Infraestrutura e Transportes, matrícula DNIT n.º 2824-0, e seu substituto, o servidor PAULO 
SÉRGIO BARBOSA ABREU, Analista de Infraestrutura e Transportes, matrícula DNIT n.º 3949-7, 
como Fiscal Técnico de Projeto, titular e substituto do presente contrato, respectivamente, 
cabendo as seguintes atribuições: 

 
I - representar o DNIT em todas as fases do contrato; 
II - solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequações ou 

vícios que sejam constatados; 
III - tomar conhecimento da integralidade do conteúdo dos Relatórios Periódicos 

Mensais elaborados pela contratada e registrar formalmente sua ciência, bem como informações 
complementares julgadas pertinentes, mediante documento (despacho ou nota técnica) no 
processo de fiscalização do contrato no SEI; 

IV - realizar, juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; 

V - proceder às medições dos serviços executados, conferindo-os, atestando-os e 
encaminhando-os aos gestores do contrato ou setor de medições para a remuneração 
correspondente; 

VI - verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas na apólice do seguro-
garantia e comunicar aos gestores do contrato eventuais irregularidades; 

VII - elaborar nota técnica fundamentada quanto aos aspectos técnicos para a 
celebração de Termos Aditivos, observando o término da vigência do contrato e assegurando 
que haverá tempo hábil para a sua tramitação; 

VIII - determinar a reparação, correção, remoção ou substituição, no todo ou em 
parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução do contrato; 

IX - emitir o Termo de Recebimento Provisório do Objeto. 
 
Art. 6º DESIGNAR o servidor TIAGO OLIVEIRA MOREIRA, Analista em 

Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT n.º 4744-9, e seu substituto, o servidor GIOVANNI 
DOS SANTOS SILVA, Agente Administrativo, matrícula DNIT n.º 1045-0, como Fiscal Técnico de 
Campo, titular e substituto do presente contrato, respectivamente, cabendo as seguintes 
atribuições: 
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I - representar o DNIT no local de execução dos serviços de levantamento de 
campo; 

II - realizar vistorias nos trabalhos de campo, verificando sua conformidade com 
as normas vigentes e o cumprimento de orientações técnicas e indicações de segurança; 

III - atuar no acompanhamento dos serviços de sondagens, ensaios geotécnicos, 
levantamento topográfico, estudos de tráfego, dentre outros levantamentos previstos na Fase 
Preliminar do Contrato, solicitando, quando for o caso, que o serviço seja refeito por 
inadequações ou vícios; 

IV - quando necessário, elaborar nota técnica fundamentada quanto aos aspectos 
técnicos relevantes à elaboração do projeto, submetendo seu conteúdo aos gestores do 
contrato; 

V - realizar todas as tarefas relacionadas ao controle de prazos das atividades de 
campo, conforme prazos pactuados no cronograma contratual aprovado, reportando 
prontamente aos gestores do contrato possíveis atrasos ou descumprimentos observados; 

VI - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas verificados, 
reportando-os, quando necessário, aos fiscais técnicos de projeto e aos gestores do contrato; 

VII - tomar conhecimento dos Relatórios Periódicos Mensais elaborados pela 
contratada, no que diz respeito às atividades de campo neles descritas, e registrar formalmente 
sua ciência, bem como informações complementares julgadas pertinentes, mediante documento 
(despacho ou nota técnica) no processo de fiscalização do contrato no SEI. 

 
Art. 7º Aos Gestores e Fiscais do Contrato, caberão, sem prejuízo dos encargos 

inerentes às atribuições elencadas nesta portaria, as funções descritas no Manual de Diretrizes 
para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos (SEI nº 7264334). 

 

Art. 8º INFORMAR que, em atenção ao recomendado pelo Tribunal de Contas da 
União no Acórdão nº 2065/2013-TCU-Plenário, item 9.6, os servidores acima designados não 
terão dedicação exclusiva na fiscalização do contrato em comento. 

 

Art. 9º REVOGAR a Portaria nº 2856, de 07 de junho de 2024 (SEI nº 18027147) 
publicada no Boletim Administrativo Edição nº 113, de 14 de junho de 2024 - (SEI nº 18090222). 

 

Art. 10º DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação 
e que a vigência se estenda até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 
LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO 

Diretor de Planejamento e Pesquisa 
 
 

PORTARIA Nº 3262, DE 26 DE MAIO DE 2025 
  

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PESQUISA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 175, 
inciso XVIII do Regimento Interno aprovado pela Resolução n.º 39, de 17 de novembro de 2020, 
do Conselho de Administração do DNIT, e 
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Considerando o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 
Acompanhamento de Contratos Administrativos (7264334), vigente nesta Autarquia; 

 
Considerando as características específicas dos contratos referentes a projetos; 
 
Considerando o constante dos autos do Processo Administrativo n.º 

50600.017294/2019-36. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os gestores e fiscais do Contrato n.º 00 00435/2020 (5980030) 

celebrado entre o DNIT e a empresa SD CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA., cujo objeto é a 
Elaboração de Projetos Básico e Executivo de Engenharia para Implantação e Pavimentação com 
Adequação de Capacidade e Melhoria da Seguranças na BR-010/GO/TO, Lote Único, no 
Segmento A: Subtrecho Entr. GO-118 – Div. GO/TO (Rio Paranã) (km 272,70 ao km 305,00) e 
Segmento B: Subtrecho Div. GO/TO (Rio Paranã) – Entr. BR-242 (km 0,00 ao km 93,80). 

 
Art. 2º Designar os servidores ocupantes das funções de Coordenador-Geral da 

Coordenação-Geral de Desenvolvimento de Projetos (CGDESP) e seu substituto, 
respectivamente, como Gestor Titular e Gestor Substituto do Contrato. 

 
Parágrafo único. Em caso de exoneração/dispensa do cargo de Coordenador-Geral 

e/ou do substituto durante a vigência do contrato e de sua garantia, o(a) servidor(a) em questão 
estará automaticamente dispensado(a) do encargo referido no caput, o qual será assumido pelo 
servidor nomeado(a) em seu lugar. 

 
Art. 3º Determinar, com base no item 3.4, folha 16 do Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos, que as atribuições previstas para o Fiscal Administrativo, sejam 
exercidas pelos Gestores do Contrato. 

 
Art. 4º Caberá ao Gestor do Contrato as seguintes atribuições:  
 
I - estabelecer comunicação formal com a contratada visando zelar pelo fiel 

cumprimento do objeto contratado; 
II - coordenar, comandar e acompanhar a execução do contrato agindo de forma 

proativa e preventiva; 
III - observar o cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os 

resultados esperados; 
IV - solicitar formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na 

execução do contrato; 
V - convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente 

é incorporada ao Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará 
preferencialmente com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, 
além dos fiscais e do preposto; 
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VI - emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema 
de controle de contratos; 

VII - intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; 

VIII - realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante 
a fase de gestão do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

IX - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que possam 
gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado; 

X - analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; 

XI - manter os sistemas atualizados com valor do contrato, com seus aditivos, se 
houver, e os valores empenhados e já pagos; 

XII - receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou 
questionamentos feitos pela fiscalização e pela contratada; 

XIII - instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 

XIV - realizar todas as tarefas relacionadas ao controle de prazos, 
acompanhamento de empenho/pagamento, gestão de documentos, documentação relativa ao 
reajuste de preços, formalização de Apostilamentos e Termos Aditivos, e acompanhamento de 
garantias e glosas; 

XV - obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar 
nota técnica fundamentada quanto aos aspectos formais, observando o término da vigência do 
contrato e assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; 

XVI - conferir os dados das faturas antes do ateste do fiscal técnico, promovendo 
as correções devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

XVII - verificar a manutenção pela contratada das condições de habilitação exigida 
pela Lei de Licitações, edital e contrato, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes; 

XVIII - acompanhar o valor do empenho, por meio dos sistemas apropriados; 
XIX - acompanhar rotineiramente a execução dos serviços administrativos, de 

forma de atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas verificados; 
XX - solicitar a reparação/correção de irregularidades administrativas constatadas 

ao longo da vigência do contrato; 
XXI - acompanhar o saldo do empenho em função do cronograma financeiro 

previsto de desembolso; 
XXII - acompanhar eventuais informações de descumprimento de obrigações 

constantes na apólice do seguro-garantia; 
XXIII - emitir o Termo de Encerramento do Contrato. 
XXIV - tomar conhecimento dos Relatórios Periódicos Mensais elaborados pela 

contratada, no que diz respeito às questões administrativas, e registrar formalmente sua ciência, 
bem como informações complementares julgadas pertinentes, mediante documento (despacho 
ou nota técnica) no processo de fiscalização do contrato no SEI. 
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Art. 5º Designar o servidor EDIMARQUES PEREIRA MAGALHÃES, Analista de 
Infraestrutura e Transportes, matrícula DNIT n.º 2824-0, e seu substituto, o servidor CALMON 
BORGES DA SILVA, Analista de Infraestrutura e Transportes, matrícula DNIT n.º 4146-7, como 
Fiscal Técnico de Projeto, titular e substituto do presente contrato, respectivamente, cabendo as 
seguintes atribuições: 

 

I - representar o DNIT em todas as fases do contrato; 
II - solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequações ou 

vícios que sejam constatados; 
III - tomar conhecimento da integralidade do conteúdo dos Relatórios Periódicos 

Mensais elaborados pela contratada e registrar formalmente sua ciência, bem como informações 
complementares julgadas pertinentes, mediante documento (despacho ou nota técnica) no 
processo de fiscalização do contrato no SEI; 

IV - realizar, juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; 

V - proceder as medições dos serviços executados, conferindo-os, atestando-os e 
encaminhando-os aos gestores do contrato ou setor de medições para a remuneração 
correspondente; 

VI - verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas na apólice do seguro-
garantia e comunicar aos gestores do contrato eventuais irregularidades; 

VII - elaborar nota técnica fundamentada quanto aos aspectos técnicos para a 
celebração de Termos Aditivos, observando o término da vigência do contrato e assegurando 
que haverá tempo hábil para a sua tramitação; 

VIII - determinar a reparação, correção, remoção ou substituição, no todo ou em 
parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução do contrato; 

IX - emitir o Termo de Recebimento Provisório do Objeto. 
 

Art. 6º Designar o servidor RICARDO DE OLIVEIRA MOTA, Analista em 
Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT n.º 4223-4, e sua substituta, a servidora SORAYA 
MENDES DE SOUZA, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT n.º 4031-2, como 
Fiscal Técnico de Campo, titular e substituta para o Segmento A do presente contrato, 
respectivamente, bem como designar o servidor JOSÉ ROBERTO MOTA, Analista em 
Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT n.º 3575-0, e seu substituto, o servidor BOLIVAR 
EULER LOBO CASTRO, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT n.º 3236-0, 
como Fiscal Técnico de Campo, titular e substituto para o Segmento B do presente contrato, 
respectivamente, cabendo as seguintes atribuições: 

 

I - representar o DNIT no local de execução dos serviços de levantamento de campo; 
II - realizar vistorias nos trabalhos de campo, verificando sua conformidade com 

as normas vigentes e o cumprimento de orientações técnicas e indicações de segurança; 
III - atuar no acompanhamento dos serviços de sondagens, ensaios geotécnicos, 

levantamento topográfico, estudos de tráfego, dentre outros levantamentos previstos na Fase 
Preliminar do Contrato, solicitando, quando for o caso, que o serviço seja refeito por 
inadequações ou vícios; 
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IV - quando necessário, elaborar nota técnica fundamentada quanto aos aspectos 
técnicos relevantes à elaboração do projeto, submetendo seu conteúdo aos gestores do contrato; 

V - realizar todas as tarefas relacionadas ao controle de prazos das atividades de 
campo, conforme prazos pactuados no cronograma contratual aprovado, reportando 
prontamente aos gestores do contrato possíveis atrasos ou descumprimentos observados; 

VI - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas verificados, 
reportando-os, quando necessário, aos fiscais técnicos de projeto e aos gestores do contrato; 

VII - tomar conhecimento dos Relatórios Periódicos Mensais elaborados pela 
contratada, no que diz respeito às atividades de campo neles descritas, e registrar formalmente 
sua ciência, bem como informações complementares julgadas pertinentes, mediante documento 
(despacho ou nota técnica) no processo de fiscalização do contrato no SEI. 

 

Art. 7º Aos Gestores e Fiscais do Contrato, caberão, sem prejuízo dos encargos 
inerentes às atribuições elencadas nesta portaria, as funções descritas no Manual de Diretrizes 
para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos (7264334). 

 

Art. 8º Informar que, em atenção ao recomendado pelo Tribunal de Contas da 
União no Acórdão n.º 2065/2013-TCU-Plenário, item 9.6, os servidores acima designados não 
terão dedicação exclusiva na fiscalização do contrato em comento. 

 

Art. 9º Revogar a Portaria n.º 3223, de 1º de julho de 2024 (18243455) publicada 
no Boletim Administrativo nº 126, de 3 de julho de 2024 (18260218). 

 

Art. 10º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação e 
que a vigência se estenda até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO 
Diretor de Planejamento e Pesquisa 

 
 

PORTARIA Nº 3290, DE 27 DE MAIO DE 2025 
 

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PESQUISA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, inciso XIII 
do Regimento Interno aprovado pela Resolução n° 39, de 17 de novembro de 2020 do Conselho 
de Administração, 

 

CONSIDERANDO o constante nos autos do processo nº 50600.010312/2024-16, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º APROVAR o Projeto CREMA da BR-101/AL, desenvolvido no âmbito do 

Contrato nº 00 00385/2022, firmado entre este DNIT e a STRATA ENGENHARIA LTDA, cujo objeto 
é a realização de Serviços Técnicos Especializados para o Desenvolvimento, Atualização e 
Adequação de Projetos de Engenharia no âmbito do DNIT, com a execução dos serviços técnicos 
especializados para o desenvolvimento de projetos de restauração rodoviária e do programa 
CREMA LOTE 3., nos seguintes termos: 
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Rodovia/UF: BR-101/AL 
Trecho: Div. PE/AL (Fim Ponte s/Rio Jacuípe) – Início Ponte s/Rio São Francisco (Div. 
AL/SE) 
Subtrecho: Entr AL-105 – Div. AL/SE 
Segmentos: km 164,80 ao km 248,40 
Extensão: 83,60 km 
SNV (202404A): 101BAL0850 ao 101BAL0900 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO 

Diretor de Planejamento e Pesquisa 
  
Anexos: Anexo PRODUTO 04 – Elaboração de Projetos CREMA (SEI nº 21250101); 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO ACRE 
 
 

PORTARIA Nº 3245, DE 26 DE MAIO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO ACRE DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria/DNIT nº 769, de 31 de Janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da 
União de 04 de Fevereiro de 2025, e, 

 
CONSIDERANDO que a documentação foi elaborada de acordo com os 

procedimentos definidos na Resolução nº 08, de 23 de junho de 2022, publicada no Boletim 
Administrativo nº 118, de 24 de junho de 2022 do DNIT a qual estabelece a rotina de 
procedimentos relativos à elaboração do Plano Anual de Trabalho e Orçamento – PATO e à 
execução, medição, fiscalização, prorrogação e adequação de contratos de PATO; 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o Manual de Conservação Rodoviária - MCR; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50018.001244/2024-74, 
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CONSIDERANDO as novas análises conclusivas favoráveis a aprovação, realizadas 
pela área técnica, através da Nota Técnica nº: 15/2025/SECONT - COENGE - AC/COENGE - CAF - 
AC/SRE - AC (20460447) e Despacho / SRE - AC/COENGE - CAF - AC (20543566). 

  
RESOLVE: 
 
Art. 1º APROVAR o Plano de Trabalho para Manutenção/Conservação Rodoviária, 

abaixo descrito: 
  
LOTE 10: 
Rodovia: BR-364/AC e BR-307/AC 
Trecho: DIV RO/AC - Fronteira Brasil/Peru (boqueirão da Esperança) - Entr AC-
190/378 (Marechal Taumaturgo) - DIV AC/AM 
Subtrecho: BR-364: Rio Liberdade - Entr BR-307 - Entr BR-307(A) - Entr BR-307 
(início Trav Rio Juruá) / BR-307: Entr BR-364(B) (p/Rodrigues Alves) - Início Ponte 
sobre o Rio Juruá - Início Ponte sobre o Rio Juruá - Fim Ponte sobre o Rio Juruá 
Segmento: BR-364: Km 682,90 - Km 752,50 / BR-307: Km 179,00 - Km 190,20 
Extensão: 80,80 km 
Código SNV: 364BAC1800 - 364BAC1810 -307BAC0025 - 307BAC0028 
  
Art. 2º Revogar os efeitos da Portaria nos 1700, de 12 de março de 2025, publicada 

no Boletim Administrativo nº 051, de 17 de março de 2025. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
RICARDO AUGUSTO MELLO DE ARAÚJO 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 3250, DE 26 DE MAIO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO ACRE DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando da competência que lhe foi 
delegada pelo artigo 144 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de novembro de 2020, e com 
fundamento no artigo 1º, inciso VIII, da Portaria n.º 931, de 30 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016, expedidas pelo Diretor Geral do DNIT, e em 
consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 
Acompanhamento de Contratos, 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50018.001136/2024-00, 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º DESIGNAR os servidores, THIAGO RODRIGUES GONÇALVES CAETANO, 
Analista de Infraestrutura de Transportes, Mat. SIAPE nº 1448420 e para substituí-la em seus 
afastamentos e impedimentos legais ou eventuais o servidor, RENATO PEREIRA SOBRINHO, 
Analista Administrativo, Mat. SIAPE nº 3443035, todos pertencentes ao quadro permanente 
desta autarquia, para compor a equipe de acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
00029/2025, firmado com a empresa TRÓIA ASSESSORIA E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, cujo 
objeto é a contratação de serviços contínuos de apoio administrativo e motorista oficial, em 
caráter subsidiário e de atividade meio, nas categorias de Agente de Portaria, Motorista de 
Automóveis Oficiais, Assistente Administrativo de Nível Médio, Assistente Administrativo de 
Nível Superior, Assistente Administrativo de Nível Superior - Pleno e Assistente Administrativo 
de Nível Superior - Sênior, com fornecimento de mão de obra, para atender às necessidades da 
Sede da Superintendência Regional do DNIT no Estado do Acre e Unidade Local de Cruzeiro do Sul. 

 

Art. 2º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 
execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 

Art. 3º Por força de determinação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, 
informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a esta função. 

 

Art. 4º Em atendimento ao Manual de Diretrizes para Gestão, Acompanhamento 
e Fiscalização de Contratos do DNIT e em observância ao Acórdão nº 83/2020 – TCU Plenário, os 
servidores acumularão a função de Fiscal Administrativo e Fiscal Técnico do Contrato, haja vista 
o déficit de servidores do quadro efetivo dessa Regional, conforme justificativas constantes nos 
autos do processo SEI nº 50018.000108/2020-33. 

 

Art. 5º Revogar a Portaria nº 946, de 7 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim 
Administrativo nº 029, de 11 de fevereiro de 2025. 

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

RICARDO AUGUSTO MELLO DE ARAÚJO 
Superintendente Regional 

 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE ALAGOAS 
 
 

PORTARIA Nº 3283, DE 27 DE MAIO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE ALAGOAS DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando da competência que lhe foi 
delegada pelo artigo 144 do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela Resolução CONSAD/DNIT 
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n.º 39, de 17/11/2020, publicada no Diário Oficial da União, de 19/11/2020, edição nº 221, Seção 
1, consoante, ainda, pelas atribuições constantes na Portaria/Diretoria Colegiada/DNIT nº 769, 
de 31/1/2025, publicada no D.O.U. nº 24, de 4/2/2025, Seção 1, p. 69 e 70, Id. Sei! (20195263), 
e, conforme o Ato de nomeação constante na Portaria/Ministério dos Transportes nº 309, de 
13/4/2023, publicada no Diário Oficial da União, edição nº 72, de 14/4/2023, Seção 2, pág. 68, 
tendo em vista o consignado no Processo Sei! n.º 50620.000933/2024-53, e 

  
CONSIDERANDO que a documentação foi elaborada pela detentora do contrato 

de supervisão nº 20.170/2023 com ART Nº AL20250457699, de acordo com os procedimentos 
definidos na Resolução nº 8, de 06 de novembro de 2023, publicada no Boletim Administrativo 
Nº 212, de 08 de novembro de 2023, a qual estabelece a rotina de procedimentos relativos à 
elaboração do Plano Anual de Trabalho e Orçamento – PATO e à execução, medição, fiscalização, 
prorrogação e adequação de contratos de PATO; 

  
CONSIDERANDO o que dispõe o Manual de Conservação Rodoviária; 
  
CONSIDERANDO a Análise Técnica realizada pela Comissão técnica designada (SEI 

n.° 21192800), 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. APROVAR o Plano Anual de Trabalho e Orçamento – PATO, descrito abaixo: 
  
Rodovia/UF: BR-349/AL 
Trecho: ENTR BR-349/424/AL-101 (P/ MACEIÓ) - DIV AL/SE (FIM PONTE S/RIO SÃO 
FRANCISCO) 
Subtrecho: ENTR BR-349/424/AL-101 (P/ MACEIÓ) - AV. GUARANY (ACESSO OESTE 
PENEDO) 
Segmento: Km 0,00 ao Km 127,16 
Extensão: 127,16 km 
  
Art. 2º. INFORMAR que os arquivos do PATO, encontram-se anexados ao Processo 

Sei! n.º 50620.000933/2024-53, conforme os documentos relacionados abaixo: 
  
Volume 1 - PATO_BR_349_REV 02_19.05.2025 (SEI n.° 21183516); 
Volume 2 - PATO_BR_349_REV 02_19.05.2025 (SEI n.° 21183571); 
Anexo PATO BR-349_AL REV.03 19.05.2025 (SEI n.° 21183614); 
Inventário ATUALIZADO (SEI n.° 21183737); 
Anexo - COTAÇÕES PATO BR 349 (SEI n.° 21183750); 
Anexo - SICRO - DATA BASE (SEI n.° 21183827); 
Anexo LVC (SEI n.° 21183902); 
Anexo 6 - GRÁFICO DE OCORRÊNCIAS - KMZ-20250519T174451Z (SEI n.° 21183925). 
  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
ANDRÉ PAES CERQUEIRA DE FRANÇA. 

Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO AMAPÁ 
 
 

PORTARIA Nº 3273, DE 26 DE MAIO DE 2025 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO AMAPÁ, DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere na 
Portaria nº 769, DE 31/01/2025, publicada no Diário Oficial da União de 04 de fevereiro de 2025, 
do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, considerando o 
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, aprovado pela Resolução nº 20, de 30 de 
dezembro de 2020, e o constante nos autos do processo nº 50008.000337/2022-39 RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para o Acompanhamento e Fiscalização 

do Contrato n° 207/2022, firmado com a empresa CONSTRUTORA MEIRELLES MASCARENHAS 
LTDA - CMM, cujo objeto é a Execução de Serviços de Manutenção (Conservação/Recuperação) 
na Rodovia BR-210/AP; Trecho: Entroncamento AP-010/030(A)/070/110 (Macapá) (KM 0,00) - 
Divisa AP/PA (KM 471,20); Subtrecho: Acesso a Serra do Navio - Entroncamento AP - 160; 
Segmento: KM 193,00 - KM 305,20, o que corresponde a uma Extensão de 112,20 km, Código 
SNV2020: 210BAP0140 A 210BAP0160, Lote 02, referente ao Plano Anual de Trabalho e 
Orçamento - P.A.T.O. 
  

Gestor Titular: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO AMAPÁ - MARCELLO VIEIRA LINHARES, Matrícula 
SIAPE nº 1186565, Engenheiro Civil. 

Fiscal Técnico 

Titular: JÚLIO CAMPOS NAZARÉ BORGES, Matrícula SIAPE Nº 3442553, Analista em 
Infraestrutura de Transportes. 
Substituto: ISAIAS MILHOMEM DA SILVA, Matrícula SIAPE Nº 3442865, Analista em 
Infraestrutura de Transportes. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: ENILSON VIEIRA ROCHA, Matrícula SIAPE nº 1554882, Analista em Infraestrutura de 
Transportes. 
Substituto: JOSÉ ELIZEU LIMA DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 3026329, cargo Professor 
do Ensino Básico Técnico Tecnológico. 

 
Art. 2º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 3º Conforme recomendação contida no Acórdão 2.065/2013-TCU Plenário, 

informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a esta função. 
 
Art. 4º REVOGAR a Portaria n° 1403, (SEI nº 20476839) de 25 de fevereiro de 2025, 

publicada no Boletim Administrativo de 6 de março de 2025, edição nº 044. 
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCELLO VIEIRA LINHARES 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 3276, DE 26 DE MAIO DE 2025 
  
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO AMAPÁ, DO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe 
confere na Portaria nº 769, DE 31/01/2025, publicada no Diário Oficial da União de 04 de 
fevereiro de 2025, do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, 
considerando o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, aprovado pela Resolução nº 20, 
de 30 de dezembro de 2020, e o constante nos autos do processo nº 50008.000654/2020-93, 
resolve: 

  
Art. 1º  DESIGNAR os seguintes servidores para o Acompanhamento e Fiscalização 

do Contrato n° 00690/2022, firmado com o CONSÓRCIO SMSS, composto pelas empresas  STE - 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA S/A (LÍDER), MODERA ENGENHARIA LTDA, SCB SERVIÇOS 
E CONSULTORIA EM BIM LTDA e SIMEMP SERVIÇOS TÉCNICOS E OBRAS LTDA., cujo objeto é a 
contratação de empresa(as) de Consultoria para execução dos serviços técnicos especializados 
de supervisão e apoio à fiscalização na execução das ações de manutenção e restauração 
rodoviária no estado do Amapá, sob a Coordenação da Superintendência Regional DNIT/AP. 

  

Gestor 
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO AMAPÁ - Marcello Vieira Linhares, Matrícula SIAPE nº 
1186565, Engenheiro Civil. 

Fiscal Técnico 

Titular: LUIZ FELIPE MATIAS COELHO, Matrícula SIAPE Nº 3442559, Analista em 
Infraestrutura de Transportes. 
Substituto: JÚLIO CAMPOS NAZARÉ BORGES, Matrícula SIAPE Nº 344253, Analista em 
Infraestrutura de Transportes. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: ENILSON VIEIRA ROCHA, Matrícula SIAPE nº 1554882, Analista em Infraestrutura 
de Transportes. 
Substituto: JOSÉ ELIZEU LIMA DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 3026329, cargo Professor 
do Ensino Básico Técnico Tecnológico. 

  
Art. 2º Ao Gestor caberá coordenar, gerenciar e acompanhar a execução do 

contrato e as relações firmadas com a contratada. 
 
Art. 3º Ao Fiscal Técnico caberá representar o DNIT no local de execução dos 

serviços e auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato, observando os termos 
legais e as diretrizes do Manual de Fiscalização vigente. 

 
Art. 4º Ao Fiscal Administrativo caberá auxiliar o Gestor quanto à fiscalização dos 

aspectos administrativos do contrato, observando os termos legais e as diretrizes do Manual de 
Fiscalização vigente, realizando todas as tarefas relacionadas ao controle de prazos, 
acompanhamento de empenho/pagamento, verificação do cumprimento das obrigações fiscais, 
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trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, gestão de documentos, documentação relativa ao 
reajuste de preços, formalização de Apostilamentos e Termos Aditivos, e acompanhamento de 
garantias e glosas. 

 
Art. 5° Por força de recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, 

informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta função. 
 
Art. 6° REVOGAR a Portaria nº 6453, de 17 de novembro de 2023, publicada no 

Boletim Administrativo edição nº 220, de 21 de novembro de 2023 (SEI nº 16240316). 
 
Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
  

MARCELLO VIEIRA LINHARES 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 3277, DE 26 DE MAIO DE 2025 
  
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO AMAPÁ, DO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe 
confere na Portaria nº 769, DE 31/01/2025, publicada no Diário Oficial da União de 04 de 
fevereiro de 2025, do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, 
considerando o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, aprovado pela Resolução nº 20, 
de 30 de dezembro de 2020, e tendo em vista o constante nos autos do processo nº 
50008.000170/2023-97, resolve: 

  
Art. 1º. DESIGNAR os servidores identificados abaixo para comporem a equipe de 

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 00402/2024, firmado com a empresa LB 
CONSTRUÇÕES LTDA., cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada na 
Execução das Obras de Implantação e Pavimentação, na rodovia/UF: BR-156/AP, conforme 
condições, quantidades, exigências e especificações discriminadas nos projetos e estabelecidas 
no Edital, seus anexos e na proposta da Contratada. 
  

Gestor do Contrato 
Superintendente Regional no Amapá - MARCELLO VIEIRA LINHARES, Matrícula SIAPE 
nº 1186565, Engenheiro Civil. 

Fiscal Técnico 
Titular: RUTH CLÉA CARMO DE SOUSA, Matrícula SIAPE nº 1059907, Engenheira Civil. 
Substituto: JÚLIO CAMPOS NAZARÉ BORGES, Matrícula SIAPE nº 3442553, Analista em 
Infraestrutura de Transportes. 

Fiscal Administrativo 

Titular: ENILSON VIEIRA ROCHA, Matrícula SIAPE nº 1554882, Analista em 
Infraestrutura de Transportes. 
Substituto: MANOEL DIAS SILVA NETO, Matrícula SIAPE nº 1062278, Analista em 
Infraestrutura de Transportes. 

  
Art. 2º. Ao Gestor caberá coordenar, gerenciar e acompanhar a execução do 

contrato e as relações firmadas com a contratada. 
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Art. 3º Ao Fiscal Técnico caberá representar o DNIT no local de execução dos 

serviços e auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato, observando os termos 
legais e as diretrizes do Manual de Fiscalização vigente. 

 
Art. 4º. Ao Fiscal Administrativo caberá auxiliar o Gestor quanto à fiscalização dos 

aspectos administrativos do contrato, observando os termos legais e as diretrizes do Manual de 
Fiscalização vigente, realizando todas as tarefas relacionadas ao controle de prazos, 
acompanhamento de empenho/pagamento, verificação do cumprimento das obrigações fiscais, 
trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, gestão de documentos, documentação relativa ao 
reajuste de preços, formalização de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de 
garantias e glosas. 

 
Art. 5º. REVOGAR a Portaria nº 4710, de 27 de setembro de 2024, publicada no 

Boletim Administrativo edição nº 189, de 30 de setembro de 2024 (SEI nº 19092826). 
 
Art. 6º. Por força de determinação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, 

informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a esta função. 
 
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
MARCELLO VIEIRA LINHARES 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 3278, DE 26 DE MAIO DE 2025 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO AMAPÁ, DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe 
confere na Portaria nº 769, DE 31/01/2025, publicada no Diário Oficial da União de 04 de 
fevereiro de 2025, do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, 
considerando o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, aprovado pela Resolução nº 20, 
de 30 de dezembro de 2020, e o constante nos autos do processo nº 50600.020254/2018-91, 
resolve: 

  
Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para o Acompanhamento e Fiscalização 

do Contrato n° 00719/2023, firmado com o CONSÓRCIO LB / METROPOLITANA, tendo como 
objeto a Execução das Obras de Melhoramento, Atualização e Pavimentação da rodovia/UF: BR-
156/AP. 
  

Gestor SUPERINTENDENTE REGIONAL DO AMAPÁ - Marcello Vieira Linhares, Matrícula SIAPE nº 
1186565, Engenheiro Civil. 

Fiscal Técnico 
Titular: RUTH CLÉA CARMO DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 1059907, Engenheira Civil. 
Substituto: LUIZ FELIPE MATIAS COELHO, Matrícula SIAPE Nº 3442559, Analista em 
Infraestrutura de Transportes. 
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Fiscal 
Administrativo 

Titular: ENILSON VIEIRA ROCHA, Matrícula SIAPE nº 1554882, Analista em Infraestrutura 
de Transportes. 
Substituto: AUGUSTINHO PINHEIRO DE LIMA JUNIOR, Matrícula SIAPE nº 1303552, 
Analista Administrativo - Contabilidade. 

  
Art. 2º Ao Gestor caberá coordenar, gerenciar e acompanhar a execução do 

contrato e as relações firmadas com a contratada. 
 

Art. 3º Ao Fiscal Técnico caberá representar o DNIT no local de execução dos 
serviços e auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato, observando os termos 
legais e as diretrizes do Manual de Fiscalização vigente. 

 

Art. 4º Ao Fiscal Administrativo caberá auxiliar o Gestor quanto à fiscalização dos 
aspectos administrativos do contrato, observando os termos legais e as diretrizes do Manual de 
Fiscalização vigente, realizando todas as tarefas relacionadas ao controle de prazos, 
acompanhamento de empenho/pagamento, verificação do cumprimento das obrigações fiscais, 
trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, gestão de documentos, documentação relativa ao 
reajuste de preços, formalização de Apostilamentos e Termos Aditivos, e acompanhamento de 
garantias e glosas. 

 

Art. 5º REVOGAR a Portaria nº 40, de 03 de janeiro de 2024, publicada no Boletim 
Administrativo edição nº 003, de 04 de janeiro de 2024 (SEI nº 16631448). 

 

Art. 6° Por força de recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, 
informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta função. 

 

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
  

MARCELLO VIEIRA LINHARES 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 3279, DE 26 DE MAIO DE 2025 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO AMAPÁ, DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe 
confere na Portaria nº 769, DE 31/01/2025, publicada no Diário Oficial da União de 04 de 
fevereiro de 2025, do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, 
considerando o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, aprovado pela Resolução nº 20, 
de 30 de dezembro de 2020, e o constante nos autos do processo nº 50008.000658/2020-71, 
resolve: 

  
Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Execução Descentralizada TED - 884/2020, cujo o 
objetivo é a Execução das Obras de Implantação e Pavimentação da Rodovia BR - 156/AP, com 
Aquisição de Equipamentos, celebrado entre o DNIT e o DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO/DEC. 
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 Gestor 
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO AMAPÁ - MARCELLO VIEIRA LINHARES, Matrícula SIAPE 
nº 1186565, Engenheiro Civil. 

Fiscal Técnico 

Titular: JOSÉ RODOLFO DE MORAIS, Matrícula SIAPE nº 2064510, Analista em Infraestrutura 
de Transportes. 
Substituto: JÚLIO CAMPOS NAZARÉ BORGES, Matrícula SIAPE nº 3442553, Analista em 
Infraestrutura de Transportes. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: AUGUSTINHO PINHEIRO DE LIMA JUNIOR, Matrícula SIAPE nº 1303552, Analista 
Administrativo - Contabilidade. 
Substituto: ENILSON VIEIRA ROCHA, Matrícula SIAPE nº 1554882, Analista em 
Infraestrutura de Transportes. 

  
Art. 2º Ao Gestor caberá coordenar, gerenciar e acompanhar a execução do 

contrato e as relações firmadas com a contratada. 
 

Art. 3º Ao Fiscal Técnico caberá representar o DNIT no local de execução dos 
serviços e auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato, observando os termos 
legais e as diretrizes do Manual de Fiscalização vigente. 

 

Art. 4º Ao Fiscal Administrativo caberá auxiliar o Gestor quanto à fiscalização dos 
aspectos administrativos do contrato, observando os termos legais e as diretrizes do Manual de 
Fiscalização vigente, realizando todas as tarefas relacionadas ao controle de prazos, 
acompanhamento de empenho/pagamento, verificação do cumprimento das obrigações fiscais, 
trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, gestão de documentos, documentação relativa ao 
reajuste de preços, formalização de Apostilamentos e Termos Aditivos, e acompanhamento de 
garantias e glosas. 

 

Art. 5º Por força de recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, 
informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta função. 

 

Art. 6º REVOGAR a Portaria nº 1644, de 03 de abril de 2024, publicada no Boletim 
Administrativo edição nº 066, de 05 de abril de 2024 (SEI nº 17442434). 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
  

MARCELLO VIEIRA LINHARES 
Superintendente Regional 

 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA 
 

PORTARIA Nº 3253, DE 26 DE MAIO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições constantes na 
Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 24, de 4 de 
fevereiro de 2025, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos - 
Resolução DNIT nº 20, de 30/12/2020 
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CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50605.000715/2025-98, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 
de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato 05 00281/2025, firmado com a empresa LCM 
CONSTRUÇÃO E COMERCIO S/A., cujo objetivo é a EXECUÇÃO EMERGENCIAL DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO (CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO) DO DESVIO DA EMERGÊNCIA DA PONTE SOBRE O 
RIO JEQUITINHONHA, NAS RODOVIAS BA-274, BA-982, BA658, BA-275 E BA-687, TOTALIZANDO 73,3 KM. 
  

Gestor 
Titular: ROBERTO ALCÂNTARA DE SOUZA, mat. DNIT nº 6257-0, Superintendente Regional 
Substituto: ANTÔNIO CARLOS CRUZ DE OLIVEIRA, mat. DNIT nº 59-0, Engenheiro 

Fiscal Técnico 

Titular: BRUNO ALBÉRICO BORGES DE SOUSA, matrícula DNIT nº 4195-5, SIAPE n º 1893791, 
Analista em Infraestrutura de Transportes 
Substituto: EGINALDO MACHADO DE ARAÚJO JUNIOR, matrícula DNIT nº 4351-6, SIAPE nº 
1666865, Analista de Infraestrutura. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: ANDERSON GERALDO PEREIRA DE JESUS, mat. DNIT nº 5569-7, Analista em 
Infraestrutura de Transportes/Engenharia Civil 
Substituto: DIOGO ANTONIO QUADROS GUEDES, mat. DNIT n.º 5359-7, Analista em 
Infraestrutura 

  
Art. 2º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 – 

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para a função ora delegada. 

 

Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 
execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ROBERTO ALCÂNTARA DE SOUZA 
Superintendente Regional 

 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ 
 

PORTARIA Nº 3280, DE 27 DE MAIO DE 2025 
 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT NO ESTADO DO CEARÁ, usando das atribuições que 
lhe confere Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 24, 
de 4 de fevereiro de 2025, do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes – DNIT, e tendo em vista o que consta do Processo nº 50603.002490/2023-62, 
resolve: 
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Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 
de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 397/2024, firmado com a empresa INSTTALE 
ENGENHARIA LTDA, que tem como objeto a execução de serviços de manutenção rodoviária 
(Conservação/Recuperação) nas Rodovias BR-222/CE; trecho: FORTALEZA (AVENIDA BEZERRA DE 
MENEZES) - DIV CE/PI; subtrecho: ENTR CE-243 (ITAPAGÉ) - ACESSO OESTE SOBRAL E ACESSO 
LESTE DE SOBRAL/CE; segmento: Km 0,00 ao Km 3,70 / Km 122,30 ao Km 228,20; extensão: 
109,60 Km. 
 

Gestor 

Titular: FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO, Superintendente Regional, matrícula DNIT 
nº 6253-7 SIAPE n° 3340159. 
Substituto: EUDEMBERG PINHEIRO DA SILVA, Superintendente Regional Substituto, 
matrícula DNIT n° 4000-2 SIAPE nº 1340368. 

Fiscal Técnico 

Titular: RICARDO WALTER GIACOMELLI, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula DNIT nº 3055-4 SIAPE nº 1547314 
Substituto: MÁRCIO LOPES DA FROTA, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula 
DNIT nº 3219-0 SIAPE nº 1546838 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: KELVIA SILVA BARROS, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT 
nº 4897-6 SIAPE nº 2062677 
Substituto: LEANDRO BASTOS LANDIM, Analista de Infraestrutura de Transportes, 
matricula DNIT n° 3531-9 SIAPE nº 1559509 

 
Art. 2º COMPETE AO GESTOR: a) estabelecer comunicação formal com a 

contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado; b) coordenar, comandar e 
acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; c) observar o 
cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; d) solicitar 
formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; e) 
convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é incorporada ao 
Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará preferencialmente 
com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, além dos Fiscais e do 
Preposto; f) emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
controle de contratos; g) intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; h) 
Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 
do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; i) avaliar eventuais atrasos nos 
prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto 
contratado; j) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; k) manter os sistemas atualizados com valor 
do contrato, com seus aditivos, se houver, e os valores empenhados e já pagos; l) receber, 
manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela 
fiscalização e pela contratada; m) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 

 
Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO: a) Representar o DNIT no local de execução 

dos serviços; b) Solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios 
que apresentem; c) Realizar juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
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estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; d) Proceder as medições nos serviços 
executados, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal Administrativo para 
remessa à Sede para a remuneração correspondente; e) Realizar vistorias nos trabalhos de 
campo verificando sua conformidade com as normas vigentes e o cumprimento de orientações 
técnicas e indicações de segurança; f) Emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os 
resultados das Fiscalizações efetuadas; g) Verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas 
na apólice do seguro-garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; h) 
Obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica 
fundamentada quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do contrato e 
assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; i) Acompanhar o descarte adequado 
dos produtos ao fim de sua vida útil, em observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
nº 12.305/2010); j) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição no 
todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais empregados; k) Emitir Termo 
de Recebimento Provisório de Obras e Serviços. Para contratos de Tecnologia da Informação, 
verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e Modelo de Gestão 
do Contrato, conforme disposto nos art. 18 e 19 da IN SLTI/MP nº 01/2019 (importante ressaltar 
que os contratos firmados até 1° de julho de 2019 continuarão vigorando conforme a IN SLTI/MP 
n° 4 de 2014). 

 

Art. 4º COMPETE AO FISCAL ADMINISTRATIVO: a) Realizar todas as tarefas 
relacionadas ao controle de prazos, acompanhamento de empenho/pagamento, verificação do 
cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, gestão de 
documentos, documentação relativa ao reajuste de preços, formalização de Apostilamentos e 
Termos Aditivo, e acompanhamento de garantias e glosas; b) Obter a anuência das partes para a 
celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica fundamentada quanto aos aspectos formais, 
observando o término da vigência do contrato e assegurando que haverá tempo hábil para sua 
tramitação; c) Conferir os dados das faturas antes do ateste do fiscal técnico, promovendo as 
correções devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; d) Verificar a 
manutenção pela contratada das condições de habilitação exigida pela Lei de Licitações, edital e 
contrato, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes; e) Em contratos de 
terceirização de mão de obra, manter o controle nominal dos empregados da Contratada 
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de 
identificação e que tenham bom comportamento, quando assim se fizer necessário; f) 
Acompanhar o valor do empenho, por meio dos sistemas apropriados; g) Acompanhar 
rotineiramente a execução dos serviços administrativos, de forma a atuar tempestivamente na 
solução de eventuais problemas verificados; h) Solicitar a reparação/correção de 
incorreções/irregularidades administrativas resultantes da execução do contrato; i) Acompanhar 
o saldo do empenho em função do cronograma financeiro previsto de desembolso; j) 
Acompanhar junto ao fiscal técnico eventuais informações de descumprimento de obrigações 
constantes na apólice do seguro-garantia e reportar para a Unidade Gestora; k) Subsidiar a 
emissão do Termo de Encerramento do contrato. 
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Art. 5º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva a estas funções, por força da determinação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 

Art. 6º REVOGAR a Portaria 3315 de 05 de julho de 2024 18318673. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

 

FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 3281, DE 27 DE MAIO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO NO ESTADO DO CEARÁ DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Diário 
Oficial da União nº 24, de 4 de fevereiro de 2025., conforme Art. 114, do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução nº 39 de 17 de novembro de 2020, publicada no D.O.U. de 19 de 
novembro de 2020 e, e tendo em vista o que consta do Processo nº 50603.000384/2024-25, 
resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 508/2024, firmado com a empresa A. L. 
TEIXEIRA PINHEIRO, que tem como objeto a execução dos serviços de manutenção 
(conservação/recuperação) rodoviária referente ao plano anual de trabalho e orçamento – PATO 
(DESEMPENHO) nas Rodovias BR-226/CE; trecho: DIV RN/CE – DIV CE/PI; subtrecho: ENTR BR-
020 (SANTA CRUZ DO BANABUIÚ) – ENTR BR-404 (CRATEÚS); subtrecho: INÍCIO DA 
IMPLANTAÇÃO – IBIAPABA; segmento: Km 255,80 ao Km 339,70 e Km 348,70 ao Km 375,70; 
extensão: 110,90 Km; e BR-404/CE; trecho: DIV PI/CE – ENTR BR-116 (ICÓ); subtrecho: DIV PI/CE 
– ENTR CE-192/265 (PORANGA); subtrecho: ENTR AV. RAIMUNDO EVARISTO (IPAPORANGA) – 
ENTR BR-226 (CRATEÚS); segmento: Km 0,00 ao Km 41,20 e Km 73,20 ao Km 109,10; extensão: 
77,10 Km, e extensão total: 188,00 km. 

 

Gestor 

Titular:  FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO, Superintendente Regional, mat. Siape n° 
3340159. 
Substituto: EUDEMBERG PINHEIRO DA SILVA - Superintendente Regional Substituto - 
Matrícula DNIT Nº 4000-2. 

Fiscal Técnico 

Titular: CYRO DA SILVA COSTA, Analista de Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT 
nº 2841-0. 
Substituto: ANDERSON MONTORIL CARNEIRO CORREIA - Técnico de Suporte em 
Infraestrutura de Transportes - Matrícula DNIT nº 5003-2, Matrícula SIAPE nº 2063179. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: LEANDRO BASTOS LANDIM, Analista de Infraestrutura de Transportes, matricula 
DNIT n° 3531-9 
Substituto: BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO - Chefe do Serviço de Manutenção Terrestre - 
Matrícula DNIT nº 4116-5, Matrícula SIAPE nº 1826272. 
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Art. 2º Diante as instruções da DIREX contidas no Oficio-Circular nº 
763/2021/DIREX/DNIT SEDE (SEI nº 7571948) e, ainda, as atribuições compreendidas na 
Resolução nº 20 do DNIT, de 30 de dezembro de 2020, que entrou em vigor no dia 1º de fevereiro 
de 2021, e na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, alterada pela Instrução 
Normativa SGD/ME nº 31, de 23 de março de 2021, a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização possui as seguintes prerrogativas: 

 
"(...) 
Atribuições 
- Gestor do Contrato: 
 
a) encaminhamento formal de demandas à contratada; 
b) manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, sendo permitida a 

delegação aos fiscais do contrato; 
d) encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa; 
e) autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo 

de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 
f) encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual; 
  
- Fiscal Técnico do Contrato: 
 
a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega 

do objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens; 
b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

c) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

d) verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à 
pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

e) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

f) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

g) apoio ao Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

h) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução 
e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e 

i) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
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 - Fiscal Administrativo: 
 
a) Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação da contratada; 
b) Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 

de Gestão do Contrato; 
c) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 

obtida e à habilitação técnica; 
d) Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 

pagamento; 
e) Identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 

reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis; 
f) Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a 

fase de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 
g) Apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do 

contrato, informando sobre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e 
negativas da execução do contrato sob sua fiscalização.  

h) Apoiar o fiscal requisitante quando necessário na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação 

i) Encaminhar à Área Gestora, com antecedência, a respectiva documentação para 
o aditamento, para fins de renovação contratual, com base no histórico de gestão do contrato e 
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

j) Exercer as demais atribuições de fiscal administrativo conforme o discriminado 
no item 5 do Manual e que não sejam conflitantes com o disposto neste capítulo." 

 
Art. 3º De acordo com a recomendação contida no Acordão n°. 2065/2013-TCU-

Plenário, em seu item 9.6, os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva na 
fiscalização deste Contrato. 

 
Art. 4º REVOGAR a PORTARIA 5170 DE 24 DE Outubro DE 2024, 19331437. 
 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 
  

FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 3286, DE 27 DE MAIO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das atribuições que lhe 
confere a Portaria/Diretoria Colegiada/DNIT nº 769, de 31/1/2025, publicada no D.O.U. nº 24, de 
4/2/2025, do Diretor-Geral Substituto do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes – DNIT, e tendo em vista o que consta do Processo nº 50603.001405/2023-49, 
resolve: 
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Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 
de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 420/2023, firmado com o CONSÓRCIO SINAL 
CE, que tem como objeto a prestação de serviço de engenharia para a implantação e manutenção 
de Dispositivos de Segurança e de Sinalização Rodoviária, no âmbito do Programa BR-LEGAL 2, 
nas rodovias BR-020/CE, BR-226/CE e BR-404/CE (LOTE 3), totalizando 568,10km; que será 
prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos 
que se encontram anexos ao Edital. 
 

Gestor 

Titular: FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO - SUPERINTENDENTE REGIONAL - Matrícula 
SIAPE Nº 3340159. 
Substituto: EUDEMBERG PINHEIRO DA SILVA, Superintendente Regional Substituto, 
matrícula DNIT n° 4000-2. 

Fiscal Técnico 

Titular: CYRO DA SILVA COSTA - Analista de Infraestrutura de Transportes, mat. DNIT nº 
2841-0. 
Substituto: ANDERSON MONTORIL CARNEIRO CORREIA - Técnico de Suporte e 
Infraestrutura de Transporte, Matrícula DNIT nº 5003-2. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: ANTÔNIA ERVÂNIA SOUTO GUERRA CAVALCANTE - Chefe do Serviço de Operações 
Terrestre - Matrícula DNIT nº 5440-2, Matrícula SIAPE nº 2149366; 
Substituto: FRANCISCO CUNHA RODRIGUES - Chefe do Serviço de Operações Terrestre 
Substituto - Matrícula DNIT nº 2895-9, Matrícula SIAPE nº 1518571. 

 

Art. 2º Diante as instruções da DIREX contidas no Oficio-Circular nº 
763/2021/DIREX/DNIT SEDE (SEI nº 7571948) e, ainda, as atribuições compreendidas na 
Resolução nº 20 do DNIT, de 30 de dezembro de 2020, que entrou em vigor no dia 1º de fevereiro 
de 2021, e na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, alterada pela Instrução 
Normativa SGD/ME nº 31, de 23 de março de 2021, a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização possui as seguintes prerrogativas: 

 

"(...) 
Atribuições 
 

- Gestor do Contrato: 
 

a) encaminhamento formal de demandas à contratada; 
b) manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, sendo permitida a 

delegação aos fiscais do contrato; 
d) encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa; 
e) autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo 

de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 
f) encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual; 
  
- Fiscal Técnico do Contrato: 
 
a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega 

do objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens; 
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b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 
justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

c) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

d) verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à 
pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

e) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

f) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

g) apoio ao Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

h) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução 
e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e 

i) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
  
- Fiscal Administrativo: 
 
a) Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação da contratada; 
b) Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 

de Gestão do Contrato; 
c) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 

obtida e à habilitação técnica; 
d) Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 

pagamento; 
e) Identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 

reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis; 
f) Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a 

fase de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 
g) Apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do 

contrato, informando sobre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e 
negativas da execução do contrato sob sua fiscalização.  

h) Apoiar o fiscal requisitante quando necessário na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação 

i) Encaminhar à Área Gestora, com antecedência, a respectiva documentação para 
o aditamento, para fins de renovação contratual, com base no histórico de gestão do contrato e 
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

j) Exercer as demais atribuições de fiscal administrativo conforme o discriminado 
no item 5 do Manual e que não sejam conflitantes com o disposto neste capítulo." 
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Art. 3º De acordo com a recomendação contida no Acordão n°. 2065/2013-TCU-
Plenário, em seu item 9.6, os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva na 
fiscalização deste Contrato. 

 

Art. 4° REVOGAR a Portaria nº 5343, de 30 de Outubro de 2024, 19373658 
 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 
  

FRANCISCO WILLIAMS CABRAL FILHO 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
 

PORTARIA Nº 3295, DE 27 DE MAIO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria/DC nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Diário 
Oficial da União nº 24, de 04 de fevereiro de 2025, do Diretor-Geral do Departamento Nacional 
de Infraestrutura de Transportes e tendo em vista o que consta no Processo nº 
50619.002042/2024-71, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º APROVAR o projeto apresentado pela Empresa ENERGISA MATO GROSSO 

DO SUL – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ sob o nº 15.413.826/0001-50, com o objetivo 
de obter a Permissão Especial de Uso, para a implantação de linha de transmissão 34,5 kv, na 
faixa de domínio da rodovia federal BR-262/MS, entre o km 553,200 ao km 554,600, lado direito 
e esquerdo, trecho: Div. SP/MS (Início Ponte s/ Rio Paraná) – Front. Brasil/Bolívia (Corumbá), 
subtrecho: Entr. MS-446 (p/ Agachi) - Início Pista Dupla (Miranda)), PNV/SNV 060BMS1370. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

EURO NUNES VARANIS JUNIOR 
Superintendente Regional- 

 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 
Ausência para Doação de Sangue 
  
Em 26/05/2024. 

 SIDNEI DE SOUZA VIEIRA, SIAPE 1575816, no dia 22/05/2025, Processo SEI nº 
50606.000098/2018-91. 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARÁ 
 
 

PORTARIA Nº 3272, DE 26 DE MAIO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE PARÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 24, 
de 4 de fevereiro de 2025, tendo em vista o constante do Processo n.º 50602.000250/2024-14. 

  
CONSIDERANDO o que dispõe a Instrução Normativa nº 51, de 03/09/2021. 
  
CONSIDERANDO a Análise Técnica feita pelo Serviço de Construção Terrestre da 

Coordenação de Engenharia Terrestre desta Superintendência Regional; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º APROVAR as Planilhas Orçamentárias para Contratação de Empresa 

especializada para Prestação de Serviços de Supervisão de Obras de Arte Especiais e Obras 
Remanescentes de Implantação e Pavimentação da Rodovia BR-308 no Estado do Pará, abaixo 
descrito: 
  

Lote de Supervisão: Único 
Rodovia: BR-308/PA 
Trecho: Entr. BR-010(A)/BR-316(A) (Belém) - Divisa PA/MA 
Subtrecho: Entr. BR-316 (B)/PA-124/242(Capanema) - Entr Viseu 
Segmento: km 203,27 - km 318,90 
Extensão: 115,63 km 
Código SNV: 308BPA0200 / 308BPA0260 
Planilha Orçamentária: Anexo V - PLANILHAS ORÇAMENT. COTAÇÕES DE PREÇOS (21217069) 

Valor Global: 
R$ 16.525.738,65 (dezesseis milhões, quinhentos e vinte e cinco mil 
setecentos e trinta e oito reais e sessenta e cinco centavos). 

 

Art. 2º REVOGAR o teor da Portaria n° 6079, de 13 dezembro de 2024 (SEI n° 
19793146) 
  

DIEGO BENITAH BATISTA 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 3299, DE 27 DE MAIO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE PARÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 
4 de fevereiro de 2025, e tendo em vista o constante do Processo n.º 50602.000313/2025-13. 

  
RESOLVE: 
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 Art. 1º DESIGNAR os servidores CHAIRA LACERDA NEPOMUCENO, Analista em 
Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 5065 e JAIRO DE JESUS RABELO, Analista em 
Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT n° 4232, para juntos comporem a comissão 
incumbida de análise e verificação das propostas de preços para contratação emergencial na 
Rodovia BR-230/PA, Trecho: Div. TO/PA (Início Ponte S/Rio Araguaia) – Div. PA/AM (Igarapé 
Palmares), Subtrecho: Entr. PA-192/265 – Igarapé Missão, Segmento: km 1.155,00 – km 1.323,00; 
Extensão: Pontos Localizados no km 1.155,26, km 1.165,00, km 1.175,60, km 1.177,89, km 
1.181,22, km 1.183,99, km 1.185,65, km 1.188,72, km 1.244,52, km 1.259,52, km 1.293,00 e km 
1.310,25; SNV: 230BPA1690 – 230BPA1750, e em conformidade com o Despacho Decisório 878 
(SEI n° 21273944). 

  

Art. 2º INFORMAR que os servidores acima designados, não terão dedicação 
exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
plenário, item 9.6. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DIEGO BENITAH BATISTA 
Superintendente Regional 

 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE RONDÔNIA 
 

PORTARIA Nº 3298, DE 27 DE MAIO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE RONDÔNIA DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 769, de 31/01/2025, publicada no D.O.U., em 
24/02/2025, 

  

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50622.003965/2023-18. 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de Fiscalização 
do Contrato SR-RO 1.0.00.00761/2024-00 (SEI n.º 21231956), firmado com o CONSÓRCIO CAVA 
- MAIA MELO - GRAT, cujo objeto é a Execução dos Supervisão das Obras de Execução de Ponte 
sobre Rio Jaru na Rodovia BR-364/RO, Execução das Obras de Implantação das Ruas Laterais na 
BR-364/RO, Segmento: Km 421,40 ao Km 423,30 e no Segmento: Km 423,40 ao Km 427,00, Duplicação da 
Rodovia BR-364/RO com Implantação de OAE´s nos Segmentos: Km 337,10 ao Km 338,50 e do Km 347,00 
ao 351,67, Construção de Ponte na Rodovia BR-364/RO, Segmento: Km 236,00, Adequação de Capacidade 
na Rodovia BR-364/RO, Segmento: Km 374,00 ao Km 384,30, Extensão Total: 21,37 Km. 

 

Fiscalização Técnica 

Titular: EMANUEL NERI PIEDADE, Analista em Infraestrutura de Transporte/Engenharia Civil, 
Matrícula/SIAPE n° 2234396. 
Substituto: TAYANE APARECIDA FERNANDES, Matrícula/DNIT nº 6340-1, Analista em Infraestrutura 
de Transportes - Engenheira Civil. 

Fiscalização 
Administrativo 

Titular: SEBASTIÃO CARLOS DE CASTRO ANDRADE, Matrícula/SIAPE n° 0847214, Agente Administrativo. 
Substituto: CARLOS PILENGHY DA SILVA, Matrícula/SIAPE n° 1258774, Engenheiro Civil. 

Gestor do Contrato ANDRÉ LIMA DOS SANTOS, Matrícula/SIAPE nº 2231830, Superintendente Regional do DNIT/RO. 
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Art. 2º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências da 
execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamentos e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços; certificar as faturas e notas fiscais; realizar a gestão de documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrente de glosas; acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 3º Por força de determinação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, 

informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a esta função. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
ANDRÉ LIMA DOS SANTOS 
Superintendente Regional 

 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SERGIPE 
 

PORTARIA Nº 3288, DE 27 DE MAIO DE 2025 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE SERGIPE DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT/SE, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 144, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro 
de 2020, publicada no DOU de 19/11/2020, e em consonância com o disposto no Manual de 
Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativo do DNIT, resolve: 

  

Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para gerirem o Contrato nº 299/2025 
(SEI nº 21080692) com a empresa ELEMAC ELEVADORES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.722.126/0001-20, vencedora da Dispensa Eletrônica nº 90009/2025 (21014675), processo nº 
50621.000003/2025-71, cujo objeto é a prestação do serviço de manutenção preventiva e 
corretiva, resgate e responsabilidade técnica de 01 (um) elevador, tipo Plataforma de 
Acessibilidade, modelo de fabricação Ortobrás, pertencente a esta Regional do DNIT/SE, 
conforme condições estabelecidas no Termo de Referência (20752369). 

 

 Gestor 
 Titular: YGOR VITOR CAMELO DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1547213, Analista Administrativo - Administrador. 
 Substituto: WELDER SIQUEIRA CRUZ SANTOS, Matrícula SIAPE nº 2062665, Analista Administrativo - Contador. 

Fiscal Técnico 
 Titular: LUCAS DE JESUS PARENTE, Matrícula SIAPE nº 1995638, Analista Administrativo. 
 Substituto: DIEGO ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 2062317, Técnico de Suporte 
em Infraestrutura de Transportes - Topografia. 

  
I - Caberá ao Gestor do Contrato: a) estabelecer comunicação formal com a 

contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado; b) coordenar, comandar e 
acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; c) observar o 
cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; d) solicitar 
formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; e) 
convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é incorporada ao 
Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará preferencialmente 
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com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, além dos Fiscais e do 
Preposto; f) emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
controle de contratos; g) intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; h) 
Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 
do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; i) avaliar eventuais atrasos nos 
prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto 
contratado; j) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; k) manter os sistemas atualizados com valor do 
contrato, com seus aditivos, se houver, e os valores empenhados e já pagos; l) receber, manifestar-se e 
dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela fiscalização e pela contratada. 

 
II - Caberá ao Fiscal Técnico: a) Representar o DNIT no local de execução dos 

serviços; b) Solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios que 
apresentem; c) Realizar juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; d) Proceder as medições nos serviços 
executados, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal Administrativo para 
remessa à Sede para a remuneração correspondente; e) Realizar vistorias nos trabalhos de 
campo verificando sua conformidade com as normas vigentes e o cumprimento de orientações 
técnicas e indicações de segurança; f) Emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os 
resultados das Fiscalizações efetuadas; g) Verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas 
na apólice do seguro-garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; h) 
Obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica 
fundamentada quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do contrato e 
assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; i) Acompanhar o descarte adequado 
dos produtos ao fim de sua vida útil, em observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
nº 12.305/2010); j) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição no 
todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais empregados; k) Emitir Termo 
de Recebimento Provisório de Obras e Serviços. Para contratos de Tecnologia da Informação, 
verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e Modelo de Gestão do 
Contrato, conforme disposto nos art. 18 e 19 da IN SLTI/MP nº 01/2019 (importante ressaltar que os 
contratos firmados até 1° de julho de 2019 continuarão vigorando conforme a IN SLTI/MP n° 4 de 2014). 

  
Art. 2º Os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta 

função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, item 9.6.  
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
HALPHER LUIGGI MÔNICO ROSA 

Superintendente Regional 
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COMPOSIÇÃO, REPRODUÇÃO E EXPEDIÇÃO 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/DNIT 
 

SAN Quadra 03, Lote A -Edifício Núcleo dos Transportes -DNIT- 4º Andar - Sala 4288 
CEP 70040-902 - Brasília/DF 

Telefones: (61) 3315-4702/4108/4216 
intE-mail: daf@dnit.gov.br 

 
Endereço http://intradnit.intranet/pagina-principal/menu-navegacao/boletins-administrativos 

 
https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/publicacoes/boletim-administrativo 

e 
 

https://servicos.dnit.gov.br/dnitcloud/index.php/apps/files/?dir=/Boletim%20Administrativo&fileid=4633186 
 


